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Juizo civel tem competéncia parajulgar partilha de bens
mesmo com medida protetiva

15/01/2025

Em uma acdo que discute exclusivamente a partilha de bens, gjuizada antes do pedido de medida protetiva pela mulher,
deve ser preservada a competéncia do juizo civel em que o processo teve inicio, de acordo com a 42 Turmado Superior
Tribunal de Justica.

Marcelo Camargo/Agéncia Brasil
O caso chegou a corte depois de 0 juizo da vara de familia declinar da
competéncia em uma agdo de partilha de bens, com o fundamento de que
0 posterior pedido de medida protetiva contra o autor da demanda,
acusado de violéncia doméstica, tornaria competente para 0 caso 0 juizo
davara de violéncia doméstica e familiar.

O tribunal de origem, ao solucionar o conflito de competéncia suscitado,
fixou a vara de violéncia doméstica como responsavel pelo processo por
entender que as ameacas supostamente feitas pelo ex-marido estavam
relacionadas a divisdo dos bens.
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No recurso especial dirigido ao STJ, o Ministério Plblico alegou que o

processo trata apenas da partilha do patrimonio do casal, razéo pela qual

deveriatramitar no J uizo civel. Lei Maria da Penha estabelece que o processo deve
continuar no juizo de origem se medida protetiva é posterior

Divorcio antes da acdo de partilha

A relatora da matéria, ministralsabel Gallotti, afirmou que ndo se trata de acéo de divorcio ou de dissolucéo de unido
estavel, mas apenas de partilha de bens, tema que foi expressamente excluido da competéncia dos juizados de violéncia
contraa mulher, de acordo com o artigo 14-A, parégrafo 1°, daLe MariadaPenha (Lei 11.340/2006).

A magistrada destacou que o divoércio ocorreu cerca de trés anos antes da proposi¢ao da acéo de partilha de bens, que
chegou atramitar durante dois anos na vara de familia antes de ser enviada para o juizo de violéncia doméstica, devido ao
superveniente g uizamento do pedido de medida protetiva pela mulher.

Ao fixar acompeténcia da varade familia para processar e julgar a partilha do patrimonio, |sabel Gallotti salientou que,
mesmo que fosse 0 caso de a¢do de divércio ou dissolucdo de unido estavel e a situacdo de violéncia domésticativesse

comegado depois do inicio do processo, este deveria continuar tramitando preferencialmente no juizo em que se
encontrasse. Com informacdes da assessoria de imprensa do STJ.
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